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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 09/19

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO CEMITÉRIO LOCAL DESTA MUNICIPALIDADE.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Martins Dias de Oliveira.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 18 de fevereiro de 2019.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]O cemitério da sede municipal está comprometido em sua capacidade de lotação e espaço, necessitando urgentemente de adequação organizacional, tendo em vista a recente aquisição de terreno para absorver a demanda.

Aponta ainda a precisão de ajustamento de parte do muro, sua pintura e calçamento.

A reforma e adequação que se pleiteia vai de encontro ao propósito do Termo de ajustamento de Conduta assinado entre a Prefeitura Municipal e a Promotoria Pública.  

Por esta justificativa, rogo pelo despacho desta. 



Ricardo Pereira Junqueira
Vereador
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